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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

Gabinete do Desembargador João Alves da Silva

DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA OFICIAL APELAÇÃO N. 0005367-32.2010.815.0011

RELATOR: Miguel de Britto Lyra Filho
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Campina Grande
APELANTE: Município de Campina Grande, representado por seu Prefeito (Adv. Érika Gomes da Nóbrega Fragoso)
APELADO: Hosana Barbosa da Silva e outros (Adv. Elíbia Afonso de Sousa)
RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. . AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO JÁ REALIZADO NO PERCENTUAL DE 20%. RECONHECIMENTO TÁCITO DO MUNICÍPIO. COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER RETROATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ART. 333, II, CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. SENTENÇA MANTIDA.  ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 
- “O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.”

- Havendo norma regulamentadora acerca do benefício pretendido e no percentual reclamado, bem como o reconhecimento tácito do município no percentual reclamado, imperativo a condenação do Ente ao pagamento do retroativo pleiteado. 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso oficial e apelação interposta contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Campina Grande nos autos de ação de cobrança promovida por Hosana Barbosa da Silva e outros em face do Município de Campina Grande. 
Na sentença, a douta magistrada a quo julgou parcialmente procedente a pretensão vestibular, para o fim de instar o Município em litígio ao pagamento da diferença do adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento), referente ao período de março de 2005 a abril de 2009, devidamente corrigidos. 
Inconformada com parte do provimento jurisdicional, a demandada interpôs seu recurso apelatório, pugnando pela reforma da sentença guerreada, argumentando, em suma, a impossibilidade de se reconhecer a diferença pleiteada, em razão de competir à administração pública estabelecer, por lei, as funções que comportam pagamento da gratificação de insalubridade, bem assim, instituir o percentual a ser pago. 
Assevera que o grau médio de insalubridade só foi reconhecido a partir do mês de maio de 2009, razão pela qual, apenas a partir desta data faz jus os autores ao pagamento neste percentual.
Ao final, pugna pela procedência do recurso para que sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais. 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.
É o relatório. DECIDO.
De início, entendo que, em se tratando de litígio em que a Fazenda Pública foi vencida, com sentença sujeita à liquidação, necessário o cumprimento do rito previsto no art. 475, I, e seu § 1º, do Código de Processo Civil.

Anote-se, ademais, que inaplicável o disposto no § 2º do artigo citado, pois, conforme jurisprudência emanada da Corte Superior, “as sentenças ilíquidas desfavoráveis à União, ao Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às respectivas autarquias e fundações de direito público estão sujeitas ao reexame necessário. A exceção contida no art. 475, § 2º, do CPC não se aplica às hipóteses de pedido genérico e ilíquido, pois esse dispositivo pressupõe uma sentença condenatória 'de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.”

Assim, de ofício, examino o litígio devolvido a esta Corte, também, sob o prisma da remessa necessária.
De início, compulsando-se os autos, adiante-se que a sentença que condenou o Município ao pagamento da diferença do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde merece ser mantida .
A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia em deslinde transita em redor da possibilidade, ou não, do pagamento da diferença do adicional de insalubridade implantado pelo Município de Campina Grande aos agentes comunitários de saúde. 
À luz desse entendimento, importante destacar que esta Egrégia Corte, por meio do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 2000622-03.2013.815.0000, de relatoria do Exmo. Des. José Ricardo Porto, uniformizara seu entendimento no sentido de que, à procedência de tal pretensão autoral, é imprescindível a existência de legislação local voltada, especificamente, à extensão do adicional de insalubridade à categoria dos agentes comunitários de saúde.
Para tanto, editou-se a seguinte súmula:
“O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.”
Trasladando-se tal raciocínio ao caso dos autos, contudo, evidencia-se a impossibilidade de aplicação do referido preceito ao caso em disceptação. 

Visto que o Município de Campina Grande, em lei regulamentadora, já definiu que os agentes comunitários de saúde fazem jus ao pagamento do adicional de insalubridade desde o ano de 2004, e que, naquela época, era pago no percentual de 10% (dez por cento).

Ademais, a partir do ano de 2009, corrigindo um equívoco no pagamento do referido adicional, o próprio Município de Campina Grande, utilizando seu Poder regulamentador, reviu seu posicionamento e ampliou o percentual para 20% (vinte por cento) a ser pago, a título de adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde.

Assim, havendo o reconhecimento expresso da Edilidade ao direito dos agentes comunitários de saúde perceberem o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), como já é pago atualmente, diga-se, necessário a manutenção da sentença de primeiro grau, quanto ao pagamento da diferença encontrada.
Restando demonstrado que os autores desenvolvem atividades insalubres, como anteriormente mencionado, devem receber a remuneração correspondente ao adicional de insalubridade no grau máximo e no percentual de 20% (vinte por cento), no período não atingido pela prescrição quinquenal, como, aliás, constou da sentença.

Destaco que a matéria sob análise já foi debatida e julgada pela 4ª Câmara Cível deste Tribunal em outras oportunidades, conforme se pode conferir adiante:

“Sendo os recorridos agentes comunitários de saúde, exercendo a atividade em contato permanente com serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e/ou outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana, impõe-se declarar o grau de insalubridade médio para referidos servidores, como devidamente reconhecida pela Administração Municipal. Diante disso, não havendo regramento próprio ou mesmo sendo a legislação municipal omissa no tocante ao estabelecimento do grau de insalubridade, os dispositivos legais emanados do Ministério do Trabalho, em especial, a NR-15 acima elencada, são passíveis de incidência no tratamento dos servidores públicos. Sob o mesmo prisma, tendo restado comprovada a realização de atividades que se classificam como de grau médio quanto à insalubridade, e reconhecida extemporaneamente pela Administração, cumpre, ora, proceder-se ao pagamento da diferença pleiteada”.
 (grifou-se).
Diante disso, e não tendo a Edilidade comprovado o pagamento das verbas relativas, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 333, II, do CPC, resta demonstrado o direito da promovente ao seu recebimento.
Por fim, prescreve o art. 557, caput, do CPC que o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC e na Jurisprudência dominante desta Corte de Justiça, com base nos argumentos explicitados, nego seguimento ao recurso apelatório, mantendo na íntegra a sentença objurgada.
Publique-se. Intimem-se.
João Pessoa, 08 de julho de 2014.
    Miguel de Britto Lyra Filho

   
    Juiz Convocado
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